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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – ARTIGO 18, § 1°, INCISO I 

1.1. O municí pio de Tre s Barras do Parana  necessita contratar empresa especializada para prestar 

serviços de hospedagem, alimentaça o e transporte a pacientes e acompanhantes em tratamento 

de sau de na cidade de Curitiba. A dista ncia entre os municí pios e a complexidade dos tratamentos 

realizados em centros de refere ncia, como Curitiba, exige que os pacientes permaneçam por 

perí odos prolongados fora de sua cidade de origem, gerando uma demanda por suporte logí stico 

e de acolhimento. 

1.2. Pacientes em tratamento contí nuo, como oncologia e tratamentos ortope dicos especializados, 

precisam de um ambiente adequado de recuperaça o e alimentaça o durante o perí odo de 

tratamento. A hospedagem deve oferecer segurança e conforto, minimizando o desgaste fí sico e 

emocional dos pacientes e acompanhantes. A contrataça o visa garantir a assiste ncia integral ao 

cidada o durante sua permane ncia em Curitiba. 

1.3. A prestaça o de serviços de transporte complementa essa necessidade, pois pacientes 

precisam ser levados de maneira segura e pontual aos centros me dicos, evitando atrasos que 

possam prejudicar tratamentos. E  importante que o transporte seja adequado, acessí vel e 

conforta vel, atendendo a s necessidades especí ficas dos pacientes com mobilidade reduzida. 

 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO II 

2.1. A contrataça o esta  alinhada ao plano de governo da atual gesta o, que tem como um de seus 

pilares a ampliaça o do acesso a  sau de de qualidade. Parte da estrate gia administrativa inclui a 

viabilizaça o de suporte logí stico para pacientes que precisam de tratamento fora do municí pio, 

reforçando o compromisso com a sau de pu blica. 

2.2. Esse serviço e  fundamental para garantir o direito constitucional a  sau de, conforme previsto 

no artigo 196 da Constituiça o Federal, onde se estabelece que "a sau de e  direito de todos e dever 

do Estado". Ao promover essa contrataça o, o municí pio na o so  cumpre sua funça o social, mas 

tambe m preserva a dignidade dos pacientes que se encontram em situaça o de fragilidade fí sica e 

emocional. 

2.3. Adicionalmente, essa aça o esta  em conformidade com as diretrizes da Polí tica Nacional de 

Atença o a  Sau de, que preconiza o fortalecimento da rede de atendimento em sau de, garantindo 

acessibilidade e continuidade do cuidado, independentemente da localizaça o geogra fica. O 

planejamento orçamenta rio municipal tambe m preve  a alocaça o de recursos para a contrataça o 

de serviços de apoio, evidenciando o compromisso com a eficie ncia e a responsabilidade fiscal. 
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3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO III 

3.1. A (s) empresa (s) contratada (s) para a prestaça o dos serviços devera  (a o): 

3.1.1. A contratada devera  cumprir integralmente todas as condiço es estabelecidas, no 

projeto ba sico ou termo de refere ncia sujeitando-se, inclusive, a s penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cla usulas; 

3.1.2. Realizar o serviço descritos na requisiça o e informados conforme proposta de preço 

apresentada; 

3.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descriça o prevista na 

Classificaça o Nacional de Atividades Econo micas; 

3.1.4. Os requisitos de contrataça o incluem a prestaça o de serviços em duas modalidades 

de hospedagem: quartos coletivos e quartos individuais para isolamento, somando 200 

dia rias em quartos coletivos e 150 em quartos individuais. A empresa contratada devera  

oferecer condiço es adequadas de higiene, segurança e conforto, ale m de alimentaça o 

balanceada e transporte eficiente entre a hospedagem e os centros de sau de. 

3.1.5. Ale m disso, e  necessa rio que a empresa possua experie ncia comprovada no 

atendimento a pacientes em tratamento me dico, especialmente em situaço es de fragilidade. 

O transporte deve ser realizado em veí culos adaptados para pacientes com necessidades 

especiais e deve seguir rigorosos padro es de segurança. 

3.1.6. A empresa devera  tambe m estar legalmente habilitada, com registro junto aos o rga os 

competentes e em conformidade com as normas da Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria 

(ANVISA), no que diz respeito a s condiço es sanita rias dos estabelecimentos de hospedagem 

e alimentaça o. O atendimento a esses requisitos sera  crucial para garantir a qualidade dos 

serviços prestados. 

 

3.2. Qualificação Técnica 

3.2.1. Devera  ser exigido Comprovaça o de aptida o do licitante atrave s de atestado de 

capacidade te cnico-operacional fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou privado, 

que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto 

compatí veis com o objeto deste termo de refere ncia. 

 

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO IV 

4.1. A demanda total estimada e  de 350 dia rias, sendo 200 para quartos coletivos e 150 para 

quartos individuais destinados a pacientes em condiço es de isolamento. O valor total estimado da 

contrataça o e  de R$ 52.250,00 (cinquenta e dois mil e duzentos e cinquenta reais), 
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considerando a necessidade de perí odos variados de estadia para diferentes pacientes ao longo 

do contrato. 

4.2. Essas estimativas foram ajustadas para assegurar que a prestaça o do serviço seja sustenta vel 

e dentro das previso es orçamenta rias da administraça o pu blica. A quantidade de dia rias tambe m 

foi calculada considerando o histo rico de utilizaça o do serviço por pacientes do municí pio nos 

u ltimos anos. 

4.3. Dessa forma, o objeto da aquisiça o devera  atender as especificaço es te cnicas e quantidades 

descritas na tabela abaixo: 

 

LOTE 01: CASA DE APOIO  

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 200 DIA RIA 

HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE DE 
CURITIBA, EM QUARTO COLETIVO, PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES, EM TRATAMENTO ME DIDO, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 
PERNOITE, ALIMENTAÇA O (03 REFEIÇO ES) E 
TRANSPORTE DOS PACIENTES E ACOMPANHANTES 
ATE  O HOSPITAL OU CLI NICA. 

R$ 130,00 R$ 26.000,00 

2 150 DIA RIA 

HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE DE 
CURITIBA, EM QUARTO INDIVIDUAL (ISOLAMENTO), 
PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES, EM 
TRATAMENTO ME DIDO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM COM PERNOITE, ALIMENTAÇA O (03 
REFEIÇO ES) E TRANSPORTE DOS PACIENTES E 
ACOMPANHANTES ATE  O HOSPITAL OU CLI NICA. 

R$ 175,00 R$ 26.250,00 

TOTAL R$ 52.250,00 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ARTIGO 18, § INCISO V 

5.1. O levantamento de mercado foi realizado mediante consulta a dois fornecedores 

especializados no ramo de hospedagem para pacientes em tratamento de saúde na cidade de 

Curitiba, bem como por meio da análise de contrato vigente firmado pelo Município de Quedas do 

Iguaçu, cuja solução apresenta características compatíveis com o objeto pretendido. 

5.2. A pesquisa demonstrou que a cidade de Curitiba dispõe de ampla oferta de estabelecimentos 

aptos a atender pacientes e acompanhantes, especialmente nas proximidades dos principais 

complexos hospitalares, com estruturas adequadas e serviços integrados, incluindo hospedagem, 

alimentação e transporte, o que contribui para a efetividade do atendimento aos usuários. 

5.3. As propostas obtidas revelaram valores praticados dentro de faixas semelhantes, 

possibilitando a aplicação de critério estatístico de média/mediana para a formação do valor de 

referência, em consonância com as boas práticas de mercado e com os princípios da razoabilidade 

e da economicidade. 
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5.4. A análise de contratação similar realizada por município vizinho reforça a viabilidade técnica 

e econômica da solução, bem como a adequação do modelo adotado por outras administrações 

públicas, assegurando maior segurança jurídica, transparência e competitividade ao futuro 

certame. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 

6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em três fontes convergentes, 

consistentes em: 

I – cotações obtidas junto a dois fornecedores do ramo atuantes na cidade de Curitiba; 

II – análise de contrato vigente do Município de Quedas do Iguaçu, para objeto similar; e 

III – tratamento estatístico dos valores coletados, mediante utilização da média/mediana, 

conforme metodologia adotada pela Administração. 

6.2. As empresas consultadas apresentaram propostas dentro de intervalo compatível com os 

valores usualmente praticados no mercado, o que permitiu a formação de parâmetro seguro e 

tecnicamente justificado para a definição do orçamento estimado. 

6.3. A confrontação dos preços obtidos com contratações públicas similares evidenciou que os 

valores encontram-se alinhados ao mercado, não se verificando indícios de sobrepreço ou 

distorções relevantes, garantindo observância aos princípios da economicidade e da eficiência. 

6.4. O valor total estimado da contratação é de R$ 52.250,00, conforme planilha detalhada 

constante dos autos, e será utilizado como referência para elaboração do edital de licitação. 

6.5. A metodologia adotada para composição do valor estimado observa o disposto no artigo 23, 

§ 1º, incisos II, III e IV, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que considerou pesquisa direta com 

fornecedores do ramo, contratações similares realizadas por entes públicos e análise de preços 

praticados no mercado. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 18, 1° INCISO VII 

7.1. A soluça o abrange a contrataça o de uma empresa que fornecera  serviços integrados de 

hospedagem, alimentaça o e transporte para pacientes e acompanhantes de Tre s Barras do Parana  

em tratamento de sau de na cidade de Curitiba. O contrato devera  cobrir 350 dia rias, com 

alimentaça o incluí da e transporte adaptado conforme a necessidade dos pacientes. 

7.2. O objetivo e  garantir que os cidada os em tratamento tenham condiço es dignas durante o 

perí odo de estadia fora de sua cidade. A oferta de alimentaça o balanceada, conforme orientaço es 
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nutricionais, tambe m faz parte do escopo da contrataça o. Ale m disso, o transporte adequado 

permitira  que os pacientes compareçam a consultas e tratamentos sem atrasos ou complicaço es. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, ° 1° INCISO VIII 

8.1. Considerando a natureza dos serviços, a contrataça o na o sera  parcelada. Isso ocorre porque 

os serviços de hospedagem, alimentaça o e transporte sa o interdependentes e fornecidos de forma 

contí nua ao longo do perí odo em que o paciente estiver em tratamento em Curitiba. 

8.2. A fragmentaça o do contrato poderia prejudicar a qualidade dos serviços prestados, gerando 

dificuldades na coordenaça o entre os diferentes prestadores de serviço. Dessa forma, a 

contrataça o em um u nico pacote assegura a uniformidade e a eficie ncia no atendimento, ale m de 

facilitar o gerenciamento e a fiscalizaça o por parte da administraça o pu blica. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ARTIGO 18, § 1° INCISO IX 

9.1. Os resultados previstos com a presente contrataça o sa o: 

9.1.1. O principal resultado pretendido e  a melhoria na qualidade de vida dos pacientes e 

acompanhantes durante o perí odo de tratamento fora do municí pio. Com a contrataça o, 

espera-se reduzir o impacto fí sico e psicolo gico que a dista ncia e a falta de estrutura podem 

causar aos cidada os. 

9.1.2. Ale m disso, o serviço devera  garantir que os pacientes compareçam a s consultas e 

tratamentos de forma pontual e segura, contribuindo para a efica cia do tratamento me dico. 

O suporte adequado tambe m contribuira  para a reduça o do nu mero de desiste ncias ou faltas 

em tratamentos longos e intensivos. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO X 

10.1. Sera  fundamental monitorar a execuça o do contrato para garantir que os serviços estejam 

sendo prestados dentro dos padro es estabelecidos. A administraça o tambe m devera  assegurar 

que os fornecedores atendam a s exige ncias de segurança sanita ria e de transporte. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES – ARTIGO 18, § 1° INCISO XI 

11.1. Na o ha  outras contrataço es diretamente interdependentes. O serviço a ser contratado e  

autossuficiente e cobre todas as necessidades logí sticas e de suporte ao paciente durante o 

tratamento. Contudo, o municí pio devera  manter um canal de comunicaça o ativo com os centros 

de tratamento em Curitiba para o acompanhamento da sau de dos pacientes. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – ARTIGO 18, § 1° INCISO XII 
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12.1. Os impactos ambientais previstos sa o mí nimos, uma vez que o serviço de hospedagem e 

transporte tem baixo impacto ambiental direto. Entretanto, e  recomenda vel que os fornecedores 

adotem boas pra ticas de sustentabilidade, como a reduça o de desperdí cio de alimentos e o uso de 

veí culos menos poluentes. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO XIII 

13.1. A contrataça o de uma empresa especializada para a prestaça o de serviços de hospedagem, 

alimentaça o e transporte de pacientes e acompanhantes em tratamento de sau de na cidade de 

Curitiba e  imprescindí vel para assegurar a continuidade do atendimento me dico especializado 

para os cidada os de Tre s Barras do Parana . A oferta desses serviços supre uma lacuna logí stica 

significativa, permitindo que os pacientes realizem seus tratamentos em centros de refere ncia, 

sem serem sobrecarregados por questo es pra ticas relacionadas a  estadia e deslocamento. 

13.2. Ale m de garantir o direito constitucional a  sau de, a contrataça o tambe m alinha-se com as 

polí ticas pu blicas de assiste ncia social e sau de, oferecendo dignidade e suporte adequados em um 

momento de vulnerabilidade dos pacientes e seus familiares. Isso reflete diretamente no bem-

estar fí sico e emocional dos beneficia rios, ale m de promover uma maior adesa o aos tratamentos 

me dicos, uma vez que os obsta culos logí sticos sa o minimizados. 

13.3. Outro aspecto relevante e  a questa o da eficie ncia administrativa. Ao centralizar os serviços 

em uma u nica empresa especializada, a administraça o pu blica pode gerenciar melhor os recursos, 

assegurar a qualidade dos serviços prestados e ter um maior controle sobre o cumprimento das 

exige ncias contratuais. A gesta o integrada evita a dispersa o de responsabilidades e facilita o 

monitoramento do contrato, garantindo uma execuça o mais fluida e eficaz. 

13.4. Portanto, com base nos levantamentos realizados e na ana lise das necessidades da 

populaça o, a contrataça o e  considerada essencial para a promoça o da sau de e qualidade de vida 

dos pacientes do municí pio. A proposta esta  em consona ncia com os princí pios da economicidade, 

eficie ncia e responsabilidade social, justificando a necessidade e a oportunidade de sua realizaça o 

no prazo proposto e pelos valores estimados. 

 

Tre s Barras do Parana , 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR 
Secreta ria Municipal de Sau de 


